
Não Desonerado Desonerado Não Desonerado Desonerado

AC Administração Central 4,00% 4,00% 3,45% 3,45%

G + S Garantia + Seguros 0,80% 0,80% 0,48% 0,48%

R Riscos 1,27% 1,27% 0,85% 0,85%

DF Despesas Financeiras 1,23% 1,23% 0,85% 0,85%

L Lucro 7,40% 7,40% 5,11% 5,11%

CO COFINS (3,00%) 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

PIS PIS (0,65%) 0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

ISS¹ ISS 3,00% 3,00% 0,00% 0,00%

CPRB CPRB 3,60% 3,60%

T=CO+PIS+ISS+CPRB 6,65% 10,25% 3,65% 7,25%

BDI(%): 23,54% 28,49% 15,28% 19,75%

Campo Grande, MS, 14 de julho de 2025.

VISTO:

APROVO:

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO  BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/9

CRO/9 (1970)

(COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS TENENTE-CORONEL FRANCISCO NUNES DA CUNHA)

COMPOSIÇÃO DO BDI

Área Equivalente (m²):

RM: 9ª

Mês referência: Maio 2025

OBRA: Adequação da sala de raio x e recepção - HmilACG

Projeto para licitação

OM: H Mil A CG

SIMON APARECIDO SILVÉRIO FERREIRA - TC ENG

Ordenador de Despesas da CRO/9 - Substituto

Para Aquisição de Equipamentos (%) Acórdão TCU 

2.622/2013 - Plenário

46,00

Local: Campo Grande, MS

¹ ISS - Campo Grande, MS: Regido pela Lei Complementar n° 59, de 02 OUT 2003, é calculado pela multiplicação da base de cálculo e da alíquota. 

Quanto à base de cálculo, o Art. 57 determina que "Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN o valor 

dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços, Anexo I desta Lei Complementar, desde que 

comprovadamente lançado em livro próprio definido em Regulamento. Além disso, § 2º prevê que a dedução dos materiais mencionada no caput deste 

artigo somente poderá ser feita quando os materiais se incorporarem diretamente a obra, perdendo sua identidade física no ato da incorporação. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei Complementar nº 108, de 21.12.2007, DOM Campo Grande de 26.12.2007, com efeitos a partir de 01.01.2008). O § 3º 

prevê ainda que para a exclusão dos materiais da base de cálculo prevista no caput deste artigo, quando não comprovado o seu valor, ou quando a 

documentação comprobatória apresentada não merecer fé, poderá a dedução dos materiais ser estimada em ate 40% (quarenta por cento) do valor 

total da Nota Fiscal de Serviços. (Parágrafo acrescentado pela Lei Complementar nº 108, de 21.12.2007, DOM Campo Grande de 26.12.2007, com 

efeitos a partir de 01.01.2008)                                                                                                                                                                                                                    

Ou seja, a base de cálculo será de 100% - 40% = 60% do preço do serviço. Ressalta-se a atividade 7.02, no anexo I da Lei, como: 7.02 - Execução, por 

administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 

perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 

equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 

ICMS). Quanto à alíquota, a Tabela do Anexo II da Lei citada, define que é de 5% para obras. Daí, o ISS que compõe o BDI é 5% x 60% do 

preço do serviço, ou seja, 3%.

ITEM DESCRIÇÃO

Conforme (%) Acórdão TCU 2.622/2013 - 

Plenário

EDMAR MONTANIA BARBOZA DOS SANTOS - 2º TEN OTT

Eng. Civil – CREA/MS 63889

BRENO PONTES PIMENTEL –  CAP QEM

Chefe da Subseção de Projetos

FERNANDO DUNCAN LOUREIRO PINHEIRO - CAP QEM

Chefe da Seção Técnica

CPRB: Contribuição Previdenciára sobre a Receita Bruta
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